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por isso a preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
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Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!
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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS.

Leia o texto abaixo de Franz Kafka, O silêncio das sereias:

Prova de que até meios insuficientes - infantis mesmo 
podem servir à salvação:

Para se defender da sereias, Ulisses tapou o ouvidos 
com cera e se fez amarrar ao mastro. Naturalmente - e 
desde sempre - todos os viajantes poderiam ter feito coisa 
semelhante, exceto aqueles a quem as sereias já atraíam 
à distância; mas era sabido no mundo inteiro que isso não 
podia ajudar em nada. O canto das sereias penetrava tudo 
e a paixão dos seduzidos teria rebentado mais que cadeias 
e mastro. Ulisses porém não pensou nisso, embora talvez 
tivesse ouvido coisas a esse respeito. Confiou plenamente no 
punhado de cera e no molho de correntes e, com alegria 
inocente, foi ao encontro das sereias levando seus pequenos 
recursos.

As sereias entretanto têm uma arma ainda mais terrível 
que o canto: o seu silêncio. Apesar de não ter acontecido 
isso, é imaginável que alguém tenha escapado ao seu canto; 
mas do seu silêncio certamente não. Contra o sentimento 
de ter vencido com as próprias forças e contra a altivez daí 
resultante - que tudo arrasta consigo - não há na terra o que 
resista.

E de fato, quando Ulisses chegou, as poderosas cantoras 
não cantaram, seja porque julgavam que só o silêncio poderia 
conseguir alguma coisa desse adversário, seja porque o ar de 
felicidade no rosto de Ulisses - que não pensava em outra 
coisa a não ser em cera e correntes - as fez esquecer de todo 
e qualquer canto.

Ulisses no entanto - se é que se pode exprimir assim - 
não ouviu o seu silêncio, acreditou que elas cantavam e que 
só ele estava protegido contra o perigo de escutá-las. Por 
um instante, viu os movimentos dos pescoços, a respiração 
funda, os olhos cheios de lágrimas, as bocas semiabertas, 
mas achou que tudo isso estava relacionado com as árias 
que soavam inaudíveis em torno dele. Logo, porém, tudo 
deslizou do seu olhar dirigido para a distância, as sereias 
literalmente desapareceram diante da sua determinação, e 
quando ele estava no ponto mais próximo delas, já não as 
levava em conta.

Mas elas - mais belas do que nunca - esticaram o corpo 
e se contorceram, deixaram o cabelo horripilante voar livre 
no vento e distenderam as garras sobre os rochedos. Já 
não queriam seduzir, desejavam apenas capturar, o mais 
longamente possível, o brilho do grande par de olhos de 
Ulisses.

Se as sereias tivessem consciência, teriam sido então 
aniquiladas. Mas permaneceram assim e só Ulisses escapou 
delas.

De resto, chegou até nós mais um apêndice. Diz-se 
que Ulisses era tão astucioso, uma raposa tão ladina, que 
mesmo a deusa do destino não conseguia devassar seu 
íntimo. Talvez ele tivesse realmente percebido - embora isso 

não possa ser captado pela razão humana - que as sereias 
haviam silenciado e se opôs a elas e aos deuses usando como 
escudo o jogo de aparências acima descrito.

(KAFKA, Franz. O silêncio das sereias. In. http://
almanaque.folha.uol.com.br/kafka2.htm)

O que nos diz Franz Kafka a respeito do silêncio das 
sereias? Por que o silêncio seria mais mortal do que o seu 
canto?

Ler um texto é muito mais do que decodificar um 
código, entender seu vocabulário. Isso porque o conjunto 
de palavras que compõem um texto são organizados de 
modo a produzir uma mensagem. Há várias formas de 
se ler um texto. Iniciamos primeiramente pela camada 
mais superficial, que é justamente o início da “tradução” 
do vocabulário apresentado. Compreendidas as palavras, 
ainda nesse primeiro momento, verificamos qual tipo de 
texto se trata: matéria de jornal, conto, poema. Entretanto, 
ainda assim não lemos esse conjunto de palavras em sua 
plenitude, isso porque ler é, antes de mais nada, interpretar.

A palavra interpretação significa, literalmente, explicar 
algo para si e para o outro. E explicar, outra palavra 
importante numa leitura, consiste em desdobrar algo que 
estava dobrado. Assim sendo, podemos entender que ler 
um texto é interpretá-lo, e para tanto se faz necessário 
desdobrar suas camadas, suas palavras, até fazê-las suas, 
para assim chegar a uma camada mais profunda do que a 
inicial – a da mera “tradução” das palavras.

Um texto é sempre escrito por alguém. Um autor, 
quando lança as palavras num papel, faz na intenção de 
passar uma mensagem específica para o leitor. Muitas vezes 
temos dificuldades em captar qual a mensagem ele está 
tentando nos dizer. Entretanto, algo é sempre importante 
lembrar: textos são feitos de palavras, e todas as ferramentas 
para se entender o texto estão no próprio texto, no modo 
como o autor organizou as palavras entre si.

Tudo isso pode ser resumido numa simples frase: texto 
é uma composição estruturada em camadas de sentido. 
Da mesma forma que para conhecer uma casa é preciso 
adentrá-la e entender sua estrutura, compreender um texto 
é decompô-lo, camada a camada, desde o conhecimento 
da autoria até o sentido final. Isso requer uma atitude ativa 
do leitor, e não meramente passiva.

Você já se perguntou por que em concursos públicos e 
vestibulares é sempre exigida interpretação textual? Pense. 
Não basta apenas conhecer as regras gramaticais de uma 
língua, também é importante entender os sentidos que essa 
língua pode expressar. Se não conseguimos interpretar um 
texto, como conseguiremos interpretar o mundo em que 
vivemos?

Assim sendo, ler o texto se faz da mesma forma que se 
lê o mundo: a partir de suas peculiaridades, ultrapassando 
a camada mais ingênua da vida e do texto, entendo as 
entrelinhas da mensagem, ou seja, o que está subentendido.

Quando falamos de leitura, falamos antes de níveis de 
leitura, pois é a partir desse processo que alcançamos uma 
interpretação efetiva. Vejamos:



2

LÍNGUA PORTUGUESA

1 – Níveis de leitura

a) Primeiro Nível – é o mais superficial e consiste em 
iniciar o aprendizado dos significados das palavras. É o 
próprio ato de decodificação de uma língua. Nesse nível 
ainda não é possível realizar a interpretação de um texto, 
já que não se possui ainda familiaridade com os sentidos 
de uma palavra.

b) Segundo Nível – é o contato mais familiar com um 
texto, através do conhecimento de qual gênero se trata 
(notícia, conto, poema), do seu autor e dos benefícios que 
essa leitura poderia trazer. Imagine você uma livraria. Há 
vários exemplares para escolher. Então você analisa o título 
do livro,  o autor, lê rapidamente a contracapa e também 
um trecho do livro. O segundo nível da leitura diz respeito 
a essa primeira familiarização com um texto.

c) Terceiro Nível – é o momento da leitura 
propriamente dita. O primeiro passo é entender em 
qual gênero se encontram as palavras. Se forem textos 
de ficção (como conto, romance) devemos nos atentar 
às falas e ações das personagens. Caso se trate de uma 
crônica ou texto de opinião, é importante prestar atenção 
no vocabulário utilizado pelo autor, pois nestes gêneros as 
palavras são escolhidas minuciosamente a fim de explicitar 
um determinado sentido. Quando se tratar de um poema, 
também é importante analisar o vocabulário do poeta, 
lembrando-se que na poesia a mensagem sempre diz mais 
do que parece dizer.

No momento de interpretar um texto, geralmente 
ultrapassamos o terceiro nível da leitura, chegando ao 
quarto e quinto, quando precisamos reler o material em 
questão, centrando-se em partes específicas. Frente as 
perguntas de interpretação, cuidado com as opções 
muito generalizadoras, estas tentam confundir o leitor, já 
que representam apenas leituras superficiais do assunto. 
Por isso mesmo, sempre muita atenção no momento da 
leitura, para que não caia nas famosas “pegadinhas” dos 
avaliadores.

2) Ideia central

Um texto sempre apresenta uma ideia central e, muitas 
vezes, na primeira leitura não a captamos. Assim, algumas 
estratégias são válidas para atingir esse propósito.

1) Qual o gênero textual?
2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 

texto?
5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?

Caso você consiga responder essas perguntas 
certamente você terá as ferramentas necessárias para 
interpretar o texto.

Utilizemos como exemplo o texto de Franz Kafka citada 
anteriormente. Leia o texto novamente. Agora responda as 
questões:

1) Qual o gênero textual?
Trata-se de um conto, ou seja, um texto de ficção.

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Utilizando as palavras do autor: As sereias entretanto 

têm uma arma ainda mais terrível que o canto: o seu silêncio

3) A frase representa a ideia centra, qual é essa ideia?
O autor parece nos dizer que o silêncio é mais mortal 

que a própria fala, ou seja, pode ferir mais.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

a) Muitos já escaparam do canto das sereias, nunca 
do seu silêncio;

b) Quando o herói Ulisses passa pelas sereias, elas 
não cantam, precisam de uma arma maior;

c) Ulisses foi mais astuto que as sereias – frente o 
silêncio mortal que elas lançavam, ele o ignorou, usando 
a mesma arma do inimigo para enfrentá-lo.

5) Quais as palavras mais recorrentes no texto?
Silêncio, canto, sereias, Ulisses, herói, astucioso.

Assim sendo, o texto que inicialmente parecia 
enigmático, após as respostas das perguntas sugeridas, 
parece mais claro. Ou seja, Franz Kafka se utiliza da ficção 
para nos dizer que a indiferença é uma arma mais mortal 
que o próprio enfrentamento.

Analisemos agora um poema, um dos mais conhecidos 
da literatura brasileira, No meio do caminho, de Carlos 
Drummond de Andrade:

No Meio do Caminho – Carlos Drummond de 
Andrade

No meio do caminho tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
tinha uma pedra
no meio do caminho tinha uma pedra.
Nunca me esquecerei desse acontecimento
na vida de minhas retinas tão fatigadas.
Nunca me esquecerei que no meio do caminho
tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
no meio do caminho tinha uma pedra

(ANDRADE, Carlos Drummond de. No meio do 
caminho. In. http://www.revistabula.com/391-os-dez-
melhores-poemas-de-carlos-drummond-de-andrade/)

A mensagem parece simples, mas se trata de um 
poema. Quando precisamos interpretar esse tipo de 
gênero, é essencial perceber que as palavras dizem 
mais do que o senso comum, por isso se faz importante 
interpretá-las com cuidado. Vamos às perguntas sugeridas:
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1) Qual o gênero textual?
Poema

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Tinha uma pedra no meio do caminho

3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
Pedra no caminho é uma frase de sentido popular que 

significa dificuldade. O poeta parece usar uma frase banal 
num poema para indicar que pedra é muito mais do que 
pedra, é uma dificuldade.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

Através da repetição da frase “tinha uma pedra no 
meio caminho”. Escrito diversas vezes, soa como uma lição 
a ser aprendida.

5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?
Pedra, meio, caminho

Quando realizamos essas perguntas, paramos para 
refletir sobre a mensagem do texto em questão. E mais, 
quando precisamos interpretar um texto, após a leitura 
inicial, é necessário ler detalhadamente cada parte (seja 
parágrafo, estrofe) e assim construir passo a passo o 
“desdobramento” do texto.

3) Dicas importantes para uma interpretação de 
texto

- Faça uma leitura inicial, a fim de se familiarizar com o 
vocabulário e o conteúdo;

- Não interrompa a leitura caso encontre palavras 
desconhecidas, tente inicialmente fazer uma leitura geral;

- Faça uma nova leitura, tentando captar as entrelinhas 
do texto, ou seja, a intenção do autor ao escrever esse 
material;

- Lembre-se que no texto não estão as suas ideias, 
e sim as do autor, por isso cuidado para não interpretar 
segundo o seu ponto de vista;

- Nas questões interpretativas, atente para as 
alternativas generalizadoras, as que apresentam palavras 
como sempre, nunca, certamente, todo, tudo, geralmente 
tentem confundir aquele que realiza uma leitura mais 
superficial;

- Das alternativas propostas, haverá uma completamente 
sem sentido (para captar o leitor mais desatento) e duas 
mais convincentes. Para escolher a correta, procure no 
texto indícios que a fundamente.

Exercícios

1. De acordo com o ditado popular “invejoso nunca 
medrou, nem quem perto dele morou”,

a) o invejoso nunca teve medo, nem amedronta seus 
vizinhos;

b) enquanto o invejoso prospera, seus vizinhos 
empobrecem;

c) o invejoso não cresce e não permite o crescimento 
dos vizinhos;

d) o temor atinge o invejoso e também seus vizinhos;
e) o invejoso não provoca medo em seus vizinhos.

2. Leia e responda:
“O destino não é só dramaturgo, é também o seu 

próprio contra-regra, isto é, designa a entrada dos 
personagens em cena, dá-lhes as cartas e outros objetos, e 
executa dentro os sinais correspondentes ao diálogo, uma 
trovoada, um carro, um tiro.”

Assinale a alternativa correta sobre esse fragmento 
de D. Casmurro, de Machado de Assis:

a) é de caráter narrativo;
b) é de caráter reflexivo;
c) evita-se a linguagem figurada;
d) é de caráter descritivo;
e) não há metalinguagem.

3. “Tão barato que não conseguimos nem contratar 
uma holandesa de olhos azuis para este anúncio.”

No texto, a orientação semântica introduzida pelo 
termo nem estabelece uma relação de:

a) exclusão;
b) negação;
c) adição;
d) intensidade;
e) alternância.

Texto para a questão 4.

– Ah, não sabe? Não o sabes? Sabes-lo não?
– Esquece.
– Não. Como “esquece”? Você prefere falar errado? E o 

certo é “esquece” ou “esqueça”? Ilumine-me. Mo
diga. Ensines-lo-me, vamos.
– Depende.
– Depende. Perfeito. Não o sabes. Ensinar-me-lo-ias se 

o soubesses, mas não sabes-o.
– Está bem. Está bem. Desculpe. Fale como quiser.
(L. F. Veríssimo, Jornal do Brasil, 30/12/94)

4. O texto tem por finalidade:
a) satirizar a preocupação com o uso e a colocação das 

formas pronominais átonas;
b) ilustrar ludicamente várias possibilidades de 

combinação de formas pronominais;
c) esclarecer pelo exemplo certos fatos da concordância 

de pessoa gramatical;
d) exemplificar a diversidade de tratamentos que é 

comum na fala corrente.
e) valorizar a criatividade na aplicação das regras de 

uso das formas pronominais.

5. Bem cuidado como é, o livro apresenta alguns 
defeitos. Começando com “O livro apresenta alguns 
defeitos”, o sentido da frase não será alterado se continuar 
com:
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a) desde que bem cuidado;
b) contanto que bem cuidado;
c) à medida que é bem cuidado;
d) tanto que é bem cuidado;
e) ainda que bem cuidado.
Texto para as questões 6 e 7.

“Eu considerei a glória de um pavão ostentando o 
esplendor de suas cores; é um luxo imperial. Mas andei 
lendo livros, e descobri que aquelas cores todas não 
existem na pena do pavão. Não há pigmentos. O que há 
são minúsculas bolhas d’água em que a luz se fragmenta, 
como em um prisma. O pavão é um arco-íris de plumas.

Eu considerei que este é o luxo do grande artista, atingir 
o máximo de matizes com um mínimo de elementos.

De água e luz ele faz seu esplendor, seu grande mistério 
é a simplicidade. Considerei, por fim, que assim é o amor, 
oh minha amada; de tudo que ele suscita e esplende e 
estremece e delira em mim existem apenas meus olhos 
recebendo a luz do teu olhar. Ele me cobre de glórias e me 
faz magnífico.”

(Rubem Braga, 200 Crônicas Escolhidas)

6. Nas três “considerações” do texto, o cronista 
preserva, como elemento comum, a idéia de que a 
sensação de esplendor:

a) ocorre de maneira súbita, acidental e efêmera;
b) é uma reação mecânica dos nossos sentidos 

estimulados;
c) decorre da predisposição de quem está apaixonado;
d) projeta-se além dos limites físicos do que a motivou;
e) resulta da imaginação com que alguém vê a si 

mesmo.

7. Atente para as seguintes afirmações:
I - O esplendor do pavão e o da obra de arte implicam 

algum grau de ilusão.
II - O ser que ama sente refletir em si mesmo um 

atributo do ser amado.
III - O aparente despojamento da obra de arte oculta 

os recursos complexos de sua elaboração.
De acordo com o que o texto permite deduzir, apenas:
a) as afirmações I e III estão corretas;
b) as afirmações I e II estão corretas;
c) as afirmações II e III estão corretas;
d) a afirmação I está correta;
e) a afirmação II está correta.

Texto para as questões 8 e 9.

“Em nossa última conversa, dizia-me o grande 
amigo que não esperava viver muito tempo, por ser um 
“cardisplicente”.

– O quê?
– Cardisplicente. Aquele que desdenha do próprio 

coração.

Entre um copo e outro de cerveja, fui ao dicionário.
– “Cardisplicente” não existe, você inventou – triunfei.
– Mas seu eu inventei, como é que não existe? – 

espantou-se o meu amigo.
Semanas depois deixou em saudades fundas 

companheiros, parentes e bem-amadas. Homens de bom 
coração não deveriam ser cardisplicentes.”

8. Conforme sugere o texto, “cardisplicente” é:
a) um jogo fonético curioso, mas arbitrário;
b) palavra técnica constante de dicionários 

especializados;
c) um neologismo desprovido de indícios de 

significação;
d) uma criação de palavra pelo processo de composição;
e) termo erudito empregado para criar um efeito 

cômico.

9. “– Mas se eu inventei, como é que não existe?”
Segundo se deduz da fala espantada do amigo do 

narrador, a língua, para ele, era um código aberto:
a) ao qual se incorporariam palavras fixadas no uso 

popular;
b) a ser enriquecido pela criação de gírias;
c) pronto para incorporar estrangeirismos;
d) que se amplia graças à tradução de termos científicos;
e) a ser enriquecido com contribuições pessoais.

Texto para as questões 10 e 11.

“A triste verdade é que passei as férias no calçadão 
do Leblon, nos intervalos do novo livro que venho 
penosamente perpetrando. Estou ficando cobra em 
calçadão, embora deva confessar que o meu momento 
calçadônido mais alegre é quando, já no caminho de volta, 
vislumbro o letreiro do hotel que marca a esquina da rua 
onde finalmente terminarei o programa-saúde do dia. Sou, 
digamos, um caminhante resignado. Depois dos 50, a gente 
fica igual a carro usado, é a suspensão, é a embreagem, é o 
radiador, é o contraplano do rolabrequim, é o contrafarto do 
mesocárdio epidítico, a falta da serotorpina folimolecular, é 
o que mecânicos e médicos disseram. Aí, para conseguir 
ir segurando a barra, vou acatando os conselhos. Andar 
é bom para mim, digo sem muita convicção a meus 
entediados botões, é bom para todos.”

(João Ubaldo Ribeiro, O Estado de S. Paulo, 6/8/95)

10. No período que se inicia em “Depois dos 50...”, o uso 
de termos ( já existentes ou inventados) referentes a áreas 
diversas tem como resultado:

a) um tom de melancolia, pela aproximação entre um 
carro usado e um homem doente;

b) um efeito de ironia, pelo uso paralelo de termos da 
medicina e da mecânica;

c) uma certa confusão no espírito do leitor, devido à 
apresentação de termos novos e desconhecidos;

d) a invenção de uma metalinguagem, pelo uso de 
termos médicos em lugar de expressões corriqueiras;

e) a criação de uma metáfora existencial, pela oposição 
entre o ser humano e objetos.
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GRUPOS VULNERÁVEIS E O SISTEMA 
PRISIONAL.

Os direitos humanos são considerados universais, isto 
é, inerentes a todos os seres humanos independentemente 
de cor, sexo, raça, etnia, religião, tenha nacionalidade ou 
não (apátrida). São interdependentes, inter-relacionados e 
indivisíveis. No dizer de Hannah Arendt (1998) não são um 
dado, mas sim um construído, por meio de um processo 
histórico de lutas e conquistas.

Por assim ser, a fim de resguardar a isonomia entre os 
seres humanos, respeitando, contudo, o direito à diferença, 
mas em uma perspectiva de vislumbrar as peculiaridades 
de alguns grupos de indivíduos, é que se criou um sistema 
especial de protecionismo.

O método utilizado neste trabalho foi o dedutivo e o 
tipo de pesquisa bibliográfica, com levantamento em livros, 
periódicos, teses, artigos científicos e documentos de orga-
nismos internacionais. Tem como objetivos fazer considera-
ções sobre o sistema especial de direitos humanos, de esfe-
ra global e regional, apontando algumas convenções inter-
nacionais sobre a temática, sem, contudo, esgotar o tema.

Com isso, traz-se o seguinte questionamento: o siste-
ma especial de proteção dos direitos humanos contraria o 
direito à igualdade, em razão da discriminação positiva ser 
utilizada em prol dos grupos vulneráveis?

Para tal análise, através dos levantamentos bibliográfi-
cos realizados, o estudo se divide em duas partes: a primei-
ra que aborda de forma ampla sobre o sistema especial de 
direitos humanos, fazendo um traçado entre o princípio da 
isonomia e o direito à diferença; e a segunda, que trabalha 
a conceituação e apontamento de alguns grupos vulne-
ráveis, com a apresentação de aspectos gerais das ações 
afirmativas (discriminação positiva) contidas nas conven-
ções internacionais de proteção especial, tanto de sistema 
global, como de sistema regional.

O SISTEMA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
O sistema especial de direitos humanos consiste em 

uma série de convenções internacionais elaboradas em 
prol de grupos de indivíduos que, por peculiaridades espe-
cíficas, se encontram em estado de vulnerabilidade, seja ele 
provisório ou permanente.

O estado de vulnerabilidade é medido de acordo com 
as circunstâncias em que este grupo se encontre, como dis-
criminação de cor, raça e etnia, alcançadas por construções 
históricas; discriminação e vulnerabilidade em razão de 
condições físicas, como a mulher, os deficientes, os idosos, 
as crianças; estado de vulnerabilidade em razão de situação 
premente de tortura, como os presos; entre outros.

O princípio da igualdade
Teoricamente a igualdade foi discutida por diversos fi-

lósofos, sociólogos, antropólogos. Na verdade, a base de 
estudo é a origem da desigualdade entre os homens ou a 
discussão entre a igualdade teórica e a prática.

Rousseau (1999) já realizava essa análise do início da 
desigualdade entre os homens. O filósofo determinava que 
existem dois tipos de desigualdades na espécie humana: 
uma chamada de natural ou física, estabelecida pelas leis 
naturais, que remonta às diferenças de idade, saúde, forças 
do corpo, e a outra, que é a desigualdade moral ou política, 
posto que dependente da convenção e autorização pelo 
consentimento dos homens (ou seja, desigualdades forma-
das pelos próprios homens que detém o poder).

A desigualdade é uma realidade certa pelos critérios de 
análise natural, moral ou política. No entanto, a busca pelos 
bens da vida ou por oportunidades que tornem os seres 
humanos mais próximos é uma constante batalha vivida.

Miranda (2002) também corrobora a desigualdade dos 
homens quando explica que não há como determinar uma 
igualdade aritmética entre eles, vislumbrando o critério ló-
gico, posto que uns são baixos, outros altos; uns magros, 
outros gordos; no critério psicológico há uma evolução 
histórica do homem que os tenta igualar independente de 
quaisquer circunstâncias, e bem assim no conceito jurídico 
que resvala na igualdade sobreposta por meio das leis. 

Não se pode falar em igualdade absoluta entre os ho-
mens, pois esta nunca será alcançada. Por isso, o princípio 
da igualdade, em sua visão contemporânea, aborda essa 
igualdade sobreposta por meio das leis, a fim de que sejam 
analisadas as situações e as pessoas que as envolvem, para 
que se possa determinar a forma de tratamento. Bem assim 
entende Atchabahian:

O princípio da igualdade não afirma que todos os ho-
mens são iguais em sua essência. Pretende realmente ex-
pressar a igualdade de tratamento na lei e perante a lei, 
aplicando-se esta na forma do pensamento externado por 
ARISTÓTELES, para quem méritos iguais devem ser trata-
dos igualmente, mas situações desiguais devem ser trata-
das desigualmente. (ATCHABAHIAN, 2006, p. 78-79, grifos 
do autor)

Observando a proporcionalidade da igualdade, e a não 
existência da igualdade absoluta, Atchabahian (2006) pon-
dera que há uma variação do princípio de acordo com as 
exigências do ser humano, levando em conta suas peculia-
ridades.

Na análise do caso concreto, mesmo que as circuns-
tâncias atinjam um contingente de determinadas pessoas 
e situações específicas, verificando as peculiaridades pos-
tas em questão é que se dará, via análise reflexiva, direitos 
(bens da vida e oportunidades) suficientes para a concreti-
zação dessa “igualdade”.

É por isso que Mello (2009, p.23) preleciona que o 
princípio da igualdade tem um duplo objetivo: de propi-
ciar garantias individuais contra perseguições e de tolher 
favoritismos. Observa, ainda, que só haverá uma agressão 
à igualdade se o fator escolhido para diferenciar os que se-
rão atingidos pela “regra” não impor nenhuma relação de 
“pertinência lógica” incluindo ou excluindo o benefício de-
ferido, com a “inserção ou arredamento” do ônus imposto.

A igualdade pode ser entendida sobre um aspecto for-
mal e material, os quais Piovesan divide em três vertentes:

a)   a igualdade formal, reduzida à fórmula ‘todos são 
iguais perante a lei’ (que ao seu tempo, foi crucial para 
abolição de privilégios); b) a igualdade material, corres-
pondente ao ideal de justiça social e distributiva (igualdade 
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orientada pelo critério socioeconômico); e c) a igualdade 
material, correspondente ao ideal de justiça enquanto re-
conhecimento de identidades (igualdade orientada pelos 
critérios de gênero, orientação sexual, idade, raça, etnia e 
outros). (PIOVESAN, 2010, p. 252)

Pode-se assim observar que a igualdade formal é aque-
la que se deseja e é estabelecida em texto legal e a igual-
dade material é a da realidade – a perseguida por questões 
socioeconômicas ou por critérios identitários. Essa é uma 
visão trazida pelo pós-positivismo, tais conceitos do prin-
cípio da igualdade, quando do positivismo, não permitiam 
privilégios para pessoas que possuíssem alguma espécie 
de necessidade mais especial em relação às outras.

Há que se pesar, que só se pode falar em igualdade 
quando se tem o critério de relação. A comparação de uma 
situação ou pessoa existe em relação a uma outra. Quem é 
igual é igual ou desigual em relação a outro. Não se pode 
afirmar que possa existir uma igualdade de maioria, e sim 
uma padronização de situações em que se encontram as 
pessoas.

Desta feita, a atual leitura do princípio da igualdade 
revela que o tratamento isonômico almejado pela lei não 
se atém a um tratamento uniforme a todos, dada a ne-
cessidade de se observar as singularidades de cada pessoa 
diante das desigualdades concretas, dando passagem ao 
direito à diferença.  

O direito à diferença
 Pelo princípio da igualdade, as diferenças servem 

como parâmetro para busca de mecanismos de proteção 
que pretendem inserir alguns grupos em um patamar equi-
parado àqueles que não necessitam do mesmo protecio-
nismo. Certos setores, particularmente consideradas vulne-
ráveis, merecem tutela especial.

De acordo com Santos (2003) o direito de ser igual se 
dá quando as diferenças existentes inferiorizam as pessoas, 
e o direito à diferença se dá quando a igualdade existente 
as descaracterizam. Portanto, há uma necessidade de uma 
igualdade que reconheça as diferenças entre os seres hu-
manos (adotando assim medidas que estabeleçam igual-
dade pelos bens da vida) e também de uma diferença que 
não instigue desigualdades. 

Por uma consequência lógica da observação do princí-
pio da igualdade, à luz das novas perspectivas interpreta-
tivas, o ser humano tem direito à diferença, contudo com 
a garantia de viver uma vida digna por meio de ações que 
os protejam.

Neste sentido, Atchabahian (2006) afirma que o prin-
cípio da igualdade é um direito fundamental, não poden-
do ser abolido de qualquer pessoa, fazendo-se necessário 
uma justificativa do tratamento desigual, sendo certo que 
este traduza garantia de sobrevivência e convivência digna.

A essência dos direitos humanos é integrada pelo di-
reito à igualdade material, o direito à diferença e ao reco-
nhecimento de identidades, conforme preleciona Piovesan 
(2010), em uma “dupla vocação” pela dignidade da pessoa 
humana e prevenção do seu sofrimento.

Cabe ressalvar que o direito à diferença não pode ser 
analisado dissociado com a nova interpretação ao princípio 
da igualdade, sendo a sua origem um reflexo desta.

Duarte Júnior (2012, p. 71-72) afirma que:
Respeito à diferença [...] pressupõe reconhecimento 

da diversidade, ou seja, pressupõe tratar diferente os de-
siguais, mesmo que para tanto necessário se faça o uso 
do mecanismo de discriminações positivas, buscando, por 
meio de medidas afirmativas ou compensatórias, atenuar 
e diminuir o processo de exclusão decorrente de segrega-
ções sofridas pelas minorias no curso da história da huma-
nidade.

O reconhecimento da diversidade deve ocorrer de for-
ma a respeitar o direito à diferença. No entanto, deve ser 
constante e incessante a caminhada por uma igualdade de 
oportunidades que foi negligenciada dentro de um proces-
so histórico da humanidade.

E como explicita Henriques:
A individualidade deve ser sempre respeitada, pois 

cada um apresenta suas próprias características, capaci-
dades e valores. O preceito isonômico não mais pode ser 
encarado apenas em sentido negativo, limitado à proibi-
ção de privilégios e discriminações. É crucial que sirva para 
fomentar uma verdadeira igualdade, respeitadas as dife-
renças individuais, o que acentua a dimensão social. De-
vem ser implementadas, nesse sentido, políticas capazes 
de promover a real isonomia na sociedade. (HENRIQUES, 
2008, p. 70)

Essa isonomia (igualdade perseguida pela lei) não im-
põe uma igualdade absoluta entre todos os indivíduos, re-
tirando o direito à diferença daqueles que se encontram 
em situação diferentes. Busca, sim, por meio de uma inter-
pretação extensiva do princípio da igualdade (atualmente) 
a realização de uma tentativa de isonomia de oportunida-
des na sociedade. 

AÇÕES AFIRMATIVAS E CONVENÇÕES INTERNACIO-
NAIS DE PROTEÇÃO ESPECIAL A GRUPOS VULNERÁVEIS

 As ações afirmativas, também conhecidas como dis-
criminação positiva por alguns doutrinadores, é forma de 
discriminação para igualização de situações e pessoas, ou 
pelo menos a tentativa desta. É utilizada como método de 
aplicação interpretativa do princípio da igualdade em uma 
nova perspectiva.

Para Warbuton, a discriminação positiva significa:
[...] recrutar activamente pessoas de grupos previa-

mente em situação de desvantagem. Por outras palavras, a 
discriminação positiva trata deliberadamente os candi-
datos de forma desigual, favorecendo pessoas de gru-
pos que tenham sido vítimas habituais de discrimina-
ção. O objectivo de tratar as pessoas desta forma desigual 
é acelerar o processo de tornar a sociedade mais igualitá-
ria, acabando não apenas com desequilíbrios existentes em 
certas profissões, mas proporcionando também modelos 
que possam ser seguidos e respeitados pelos jovens dos 
grupos tradicionalmente menos privilegiados. (WARBU-
TON, 1998, p. 112, grifou-se).
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As ações afirmativas, portanto, favorecem parte da 
sociedade que por situações diversas não consegue ter 
o mesmo ponto de partida para competir pelos “bens da 
vida” (sejam eles minorias ou vulneráveis). Atchabahian 
(2006) diz que é objetivo do princípio que os membros so-
ciedade estejam em condições de igualdade, ou seja, pos-
sam competir de forma igualitária pela obtenção dos bens 
da vida e para satisfazer suas necessidades. Assim, deve-se 
considerar como necessário o favorecimento de uns em 
detrimento dos outros, analisando justamente estas situa-
ções diversas.

No entanto, para que essas pessoas consigam satis-
fazer suas necessidades deverão ser beneficiadas, o que 
causa uma discriminação em relação às outras que “não 
necessitam” desse auxílio, portanto, recebendo as benes-
ses da discriminação positiva:

Desta forma, materializam-se constantes discrimina-
ções com finalidade justificada, assim consideradas como 
discriminações positivas e talvez o mais importante des-
dobramento do princípio constitucional da igualdade, por 
meio das quais se pretende reduzir as diferenças sociais 
hoje não inferiores a épocas passadas. (ATCHABAHIAN, 
2006, p. 163)

De acordo com Rocha (1996) tais ações se depreendem 
da nova interpretação do princípio da igualdade, posto que 
a desigualdade pretendida é a necessária para impedir que 
a igualdade jurídica venha ser somente aquela posta diante 
do “Direito”, em um instante específico da vida da pessoa 
atingida. Pelo contrário, deve-se focalizar toda uma dinâ-
mica histórica da sociedade, e não apenas esses momentos 
da vida social, e cobrir o espaço histórico para que se reflita 
ainda na atualidade, as desigualdades que nascem de pre-
conceitos do passado, e que não estão extintos.

Note-se, por oportuno, que em todo permissivo legal 
de discriminação positiva, com a adoção de medidas espe-
ciais de caráter temporário, se dá com a única finalidade de 
se acelerar o processo de igualdade para se atingir o ideal 
de justiça. Contudo, quando a igualdade for visualizada, 
tais medidas devem ser revogadas para que haja a preva-
lência do princípio da igualdade com essa leitura.

Dentro desta seara, os grupos vulneráveis (neles incluí-
dos algumas minorias) se encontram dentro de um sistema 
internacional especial de proteção, porque necessitam de 
um tratamento diferenciado para adquirir os bens da vida 
necessários a existir com dignidade.

Grupos vulneráveis: conceitos
Primeiramente, há que se conceituar o que são e quem 

fazem parte dos grupos vulneráveis. Existe divergência in-
terpretativa deste com o conceito de minorias, para alguns 
doutrinadores uma minoria pode ser vulnerável, mas nem 
sempre o inverso é recíproco. A temática não é pacífica.

O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos esta-
belece em seu art. 27 que:

No caso em que haja minorias étnicas, religiosas ou 
linguísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias não 
poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente com 
outras membros de seu grupo, sua própria vida cultural, de 
professar e praticar sua própria religião e usar sua própria 
língua. (grifou-se)

De acordo com o Pacto de Direitos Civis e Políticos 
as minorias são étnicas, religiosas ou linguísticas. Ocorre 
que para alguns doutrinadores as minorias deveriam ser 
aquelas com o critério numérico, da não dominância, da 
cidadania e da solidariedade entre seus membros (SEGUIN 
apud BRITO, 2009, p. 100). Logo, esses grupos são privados 
de conviverem com a prática de sua cultura ou religião por 
conta do preconceito formulado pela maioria (dominante).

Já os grupos vulneráveis distinguem-se das mino-
rias pelos critérios de se apresentarem, por vezes, em um 
grande contingente, como exemplo, as mulheres, crianças 
e idosos; são também destituídos de poder, mas mantém 
sua cidadania. A pior situação é que não tem consciência 
de que estão sendo vítimas de discriminação e desrespeito, 
por desconhecerem seus direitos. (BRITO, 2009)

Dentro desta ótica os idosos, mulheres, crianças, esta-
riam dentro do grupo das minorias? Isto é uma polêmica 
não pacificada e que nas próprias Assembleias das Nações 
Unidas não se delimita um conceito que vá além do que 
estabelece o Pacto.

Para muitos estudiosos não seriam minorias, mas esta-
riam dentro dos grupos vulneráveis. Alguns acreditam que 
as minorias são espécie do gênero vulneráveis, sendo que 
este último abarca muito mais subclassificações.

Rocha ao escrever sobre minorias ensina que o critério 
quantitativo não se coaduna com o conceito, tendo em vis-
ta que minoria que aqui se afirma seria baseado no poder 
político, na quantidade de direitos efetivamente assegura-
dos aos grupos, incluindo negros, mulheres, como minorias:

Não se toma a expressão minoria no sentido quantita-
tivo, senão que no de qualificação jurídica dos grupos con-
templados ou aceitos com um cabedal menor de direitos, 
efetivamente assegurados, que outros, que detém o poder. 
Na verdade, minoria, no Direito democraticamente conce-
bido e praticado, teria que representar o número menor 
de pessoas, vez que a maioria é a base de cidadãos que 
compreenda o maior número tomado da totalidade dos 
membros da sociedade política. Todavia, a maioria é deter-
minada por aquele que detém o poder político, econômico 
e inclusive social em determinada base de pesquisa. Ora, 
ao contrário do que se apura, por exemplo, no regime da 
representação democrática nas instituições governamen-
tais, em que o número é que determina a maioria (cada 
cidadão faz-se representar por um voto, que é o seu, e da 
soma dos votos é que se contam os representados e os 
representantes para se conhecer a maioria), em termos de 
direitos efetivamente havidos e respeitados numa socieda-
de, a minoria, na prática dos direitos, nem sempre significa 
o menor número de pessoas. Antes, nesse caso, uma mino-
ria pode bem compreender um contingente que supera em 
número (mas não na prática, no respeito etc.) o que é tido 
por maioria. Assim o caso de negros e mulheres no Brasil, 
que são tidos como minorias, mas que representam maior 
número de pessoas da globalidade dos que compõem a 
sociedade brasileira. (ROCHA, 1996, p. 285)

Maia (em conferência realizada com a Ministra Carmen 
Lucia Antunes da Rocha) menciona algo importante sobre 
as minorias no que diz respeito aos grupos étnicos, princi-
palmente no Brasil, referindo-se aos artigos dos instrumen-
tos internacionais que abordam sobre a temática:
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Esses artigos mencionados dizem respeito às minorias 
em geral e, portanto, a todas as minorias. No Brasil, por 
minoria, entendemos, em regra geral, os índios com muita 
clareza. Os negros e o movimento negro, sendo 45% da 
população brasileira, consideram que a abordagem não 
deva ser de direito das minorias, mas de uma outra forma 
de partilha dos bens e dos recursos na sociedade, ou seja, 
uma outra forma de organização social que seja mais igua-
litária, mais justa, realizando justiça social. (MAIA; ROCHA, 
2003, p. 65-66)

O importante a se ressaltar é que não importa se as 
pessoas que necessitam de um tratamento diferenciado 
estão inseridas nos grupos vulneráveis e/ou nas minorias, 
pois serão amparadas pelo sistema especial de proteção 
dos direitos humanos.

Aspectos gerais das ações afirmativas contidas nas 
convenções internacionais de proteção especial: siste-
ma global e regional

O sistema especial de proteção aos direitos humanos 
possui, entre outras, as seguintes convenções internacio-
nais ratificadas pelo Brasil: a) de sistema global (a nível da 
Organização das Nações Unidas – ONU e entidades liga-
das): Convenção para a prevenção e repressão do crime 
de genocídio; Convenção relativa ao Estatuto dos Refugia-
dos; Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação Racial; Convenção sobre a 
Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a 
Mulher; Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes; Convenção 
sobre os Direitos da Criança; Convenção Internacional so-
bre os Direitos das Pessoas com Deficiência; b) de sistema 
regional (a nível da Organização dos Estados Americanos 
– OEA): Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura; Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção Belém 
do Pará; Convenção Interamericana sobre Tráfico Interna-
cional de Menores; Convenção Interamericana para a Eli-
minação de todas as Formas de Discriminação contra as 
Pessoas Portadoras de Deficiência.

Logo, verifica-se que a preocupação das Organizações 
Internacionais e dos próprios Estados que as compõem é 
de proteger o ser humano em toda sua extensão, garan-
tindo-lhes o princípio fundamento da dignidade da pessoa 
humana.

Piovesan ensina que:
O sistema especial de proteção realça o processo de 

especificação do sujeito de direito, em que o sujeito de di-
reito é visto em sua especificidade e concretude. Isto é, as 
Convenções que integram esse sistema são endereçadas a 
determinando sujeito de direito, ou seja, buscam respon-
der a uma específica violação de direito. Atente-se que, no 
âmbito do sistema geral de proteção, como ocorre com 
a Internacional Bill of Rigths, o endereçado é toda e qual-
quer pessoa, genericamente concebida. No âmbito do sis-
tema geral, o sujeito de direito é visto em sua abstração e 
generalidade. (PIOVESAN, 2010, p. 192)

Convém ressaltar que os sistemas de proteção geral e 
especial são complementares, e que os direitos resguarda-
dos nas convenções do sistema especial não retiram destes 
grupos os direitos das convenções do sistema geral.

Na Convenção Internacional para a Prevenção e Re-
pressão do Crime de Genocídio, o que se quer proteger 
são os grupos nacionais, étnicos, raciais ou religiosos, ten-
do em vista que o bem a ser protegido aqui é a continuida-
de da existência destes grupos, conforme se depreende no 
conceito extraído do art. 2º e alíneas:

Art. II - Na presente Convenção, entende-se por ge-
nocídio qualquer dos seguintes atos, cometidos com a 
intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo 
nacional, étnico, racial ou religioso, tal como:

(a)assassinato de membros do grupo;
(b) dano grave à integridade física ou mental de mem-

bros do grupo;
(c) submissão intencional do grupo a condições de 

existência que lhe ocasionem a destruição física total ou 
parcial;

(d) medidas destinadas a impedir os nascimentos no 
seio do grupo;

(e) transferência forçada de menores do grupo para 
outro grupo. (grifou-se)

Contudo, a punição que a Convenção prevê não diz 
respeito somente a prática do genocídio, mas também do 
conluio para cometê-lo, da incitação direta e pública, da 
tentativa e da cumplicidade no genocídio. (art. 3º)

Na Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, há 
que se ressaltar primeiramente quem é a pessoa do refu-
giado, e de acordo com Barros (2011, p. 33-34) são aque-
las “forçadas a fugirem de seus países, individualmente ou 
parte de evasão em massa, devido a questões políticas, 
religiosas, militares ou quaisquer outros problemas”. Lem-
brando que a definição é fixada para os acontecimentos 
ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 (fazendo uma 
ponte histórica à II Grande Guerra).

Barros (2011, p. 44) ainda ensina que “a proibição da 
repatriação forçada dos refugiados é chamada de non-re-
foulement (‘não devolução’), e constitui-se no princípio fun-
damental do direito internacional dos refugiados.”

É no art. 33 da Convenção relativa ao Estatuto dos Re-
fugiados que contém a proibição de expulsão ou devolu-
ção dos refugiados para as fronteiras dos territórios que 
sua vida ou liberdade se encontra ameaçada (por motivos 
de raça, religião, nacionalidade, grupo social a que perten-
ça ou suas opiniões políticas). Além disso, convém observar 
que os refugiados em consonância com essa Convenção 
são especificamente aqueles ligados aos motivos já relata-
dos, não se vislumbrando à época a possibilidade de aber-
tura para outras espécies de refugiados.

Ocorre que com as condições climáticas atualmente 
enfrentadas, existem grupos de pessoas que não conse-
guem sobreviver em seu habitat (país) por conta dessas 
situações, e muitas vezes fogem para outros territórios a 
fim de buscar uma sobrevivência: são os chamados refu-
giados ambientais. Indagação interessante faz Barros sobre 
os refugiados ambientais: “para onde essa gente irá?”. Pre-
leciona que:

Apesar da tentativa de regulamentar um tema tão im-
portante no cenário atual, infelizmente não se produziu um 
tratado internacional capaz de gerar nos países a respon-
sabilidade e, mas ainda, o dever de defender os interesses 
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LEI ESTADUAL Nº 869/1952 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES (ESTATUTO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS).

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de Minas Gerais.

(Vide Lei nº 10.254, de 20/7/1990.)
(Vide inciso I do art. 8º da Lei nº 20.010, de 5/1/2012.)

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus represen-
tantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento dos 
cargos públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e 
responsabilidades dos funcionários civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se igual-
mente ao Ministério Público e ao Magistério.

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.)
(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)

Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente in-
vestida em cargo público.

Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, 
é o criado por lei em número certo, com a denominação 
própria e pago pelos cofres do Estado.

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos 
obedecerão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único - São de carreira os que se integram em 

classes e correspondem a uma profissão; isolados, os que 
não se podem integrar em classes e correspondem a certa 
e determinada função.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)

Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma 
profissão e de igual padrão de vencimento.

Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma 
profissão, escalonadas segundo os padrões de vencimen-
tos.

Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão definidas 
em regulamento.

Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, as 
atribuições inerentes a uma carreira podem ser cometidas, 
indistintamente, aos funcionários de suas diferentes clas-
ses.

Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos 
isolados e de funções gratificadas.

Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes 
carreiras, nem entre cargos isolados ou funções gratificadas.

TÍTULO I
Do Provimento

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 10 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros, observados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único - Os cargos de carreira serão de pro-
vimento efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em 
comissão, segundo a lei que os criar.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)

Art. 11 - Compete ao Governador do Estado prover, na 
forma da lei e com as ressalvas estatuídas na Constituição, 
os cargos públicos estaduais.

Art. 12 - Os cargos públicos são providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
(Vide art. 35 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento.

Art. 13 - Só poderá ser provido em cargo público 
quem satisfizer os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - haver cumprido as obrigações militares fixadas 

em lei;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ter boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção 

médica;
VII - ter-se habilitado previamente em concurso, salvo 

quando se tratar de cargos isolados para os quais não haja 
essa exigência;

VIII - ter atendido às condições especiais, inclusive 
quanto à idade, prescrita no respectivo edital de concurso.

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, 
de 17/9/1976.)

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 
6.871, de 17/9/1976.)

Dispositivo revogado:
“Parágrafo único - Não poderá ser investido em cargo 

inicial de carreira a pessoa que contar mais de 40 anos de 
idade.”
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CAPÍTULO II
Da nomeação

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 14 - As nomeações serão feitas:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de 

carreira ou isolado que, por lei, assim deva ser provido;
II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado 

que, em virtude de lei, assim deva ser provido;
III - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“III - interinamente em cargo vago de classe inicial de 

carreira, ou em cargo isolado de provimento efetivo, para 
o qual não haja candidato legalmente habilitado;”

IV - em substituição no impedimento legal ou tempo-
rário de ocupante de cargo isolado de provimento efetivo 
ou em comissão.

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 
3.214, de 16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Parágrafo único - O funcionário efetivo poderá, no 

interesse da administração, ser comissionado em outro 
cargo, sem perda daquele de que é titular, desde que não 
se trate de cargo intermediário ou final de carreira.”

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)

Art. 15 - É vedada a nomeação de candidato habili-
tado em concurso após a expiração do prazo de sua va-
lidade.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

SEÇÃO II
Dos Concursos

Art. 16 - A primeira investidura em cargo de carreira 
e em outros que a lei determinar efetuar-se-á mediante 
concurso, precedida de inspeção de saúde.

Parágrafo único - Os concursos serão de provas e, 
subsidiariamente, de títulos.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

Art. 17 - Os limites de idade para a inscrição em con-
curso e o prazo de validade deste serão fixados, de acordo 
com a natureza das atribuições da carreira ou cargo, na 
conformidade das leis e regulamentos e das instruções 
respectivas, quando for o caso.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

Art. 18 - Não ficarão sujeitos a limites de idade, para 
inscrição em concurso e nomeação, os ocupantes de car-
gos efetivos ou funções públicas estaduais.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

Art. 19 - Os concursos deverão realizar-se dentro dos 
seis meses seguintes ao encerramento das respectivas ins-
crições.

Parágrafo único - Realizado o concurso será expedido, 
pelo órgão competente, o certificado de habilitação.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

SEÇÃO III
Da Interinidade

Art. 20 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 20 - Tratando-se de vaga em classe inicial de car-

reira ou em cargo isolado de provimento efetivo, poderá 
ser feito o preenchimento em caráter interino, enquanto 
não houver candidato habilitado em concurso, atendido o 
disposto nos itens I, III, V, VI e VIII do art. 13 e no § 5º deste 
artigo.

§ 1º - O exercício interino de cargo cujo provimento 
depende de concurso não isenta dessa exigência, para no-
meação efetiva, o seu ocupante, qualquer que seja o tempo 
de serviço.

§ 2º - Todo aquele que ocupar interinamente cargo, 
cujo provimento efetivo dependa de habilitação em con-
curso, será inscrito, «ex-officio», no primeiro que se realizar 
para cargos de respectiva profissão.

§ 3º - A aprovação da inscrição dependerá da satis-
fação, por parte do interino, das exigências estabelecidas 
para o concurso.

§ 4º - Aprovadas as inscrições, serão exonerados os 
interinos que tiverem deixado de cumprir o disposto no 
parágrafo anterior.

§ 5º - Após o encerramento das inscrições do concurso, 
não serão feitas nomeações em caráter interino.

§ 6º - Homologado o concurso, considerar-se-ão exo-
nerados, automaticamente, todos os interinos.”

Art. 21 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 21 - Qualquer cargo público vago, cuja investidu-

ra dependa de concurso não poderá ser exercido interina-
mente por mais de um ano.”

Art. 22 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
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“Art. 22 - Perderá a estabilidade o funcionário que to-
mar posse em cargo para o qual tenha sido nomeado in-
terinamente.”

SEÇÃO IV
Do Estágio Probatório

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais.)

Art. 23 - Estágio probatório é o período de dois anos 
de efetivo exercício do funcionário nomeado em virtude 
de concurso, e de cinco anos para os demais casos.

(Vide art. 14 do Decreto nº 43.764, de 16/3/2004.)
§ 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguin-

tes requisitos:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 2º - Não ficará sujeito a novo estágio probatório 

o funcionário que, nomeado para outro cargo público, 
já houver adquirido estabilidade em virtude de qualquer 
prescrição legal.

§ 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do bole-
tim de merecimento ao Serviço de Pessoal, o diretor da 
repartição ou serviço em que sirva o funcionário, sujeito 
ao estágio probatório, quatro meses antes da terminação 
deste, informará reservadamente ao Órgão de Pessoal so-
bre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumera-
dos nos itens I a IV deste artigo.

§ 4º - Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará pare-
cer escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário 
em relação a cada um dos requisitos e concluindo a favor 
ou contra a confirmação.

§ 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será 
dada vista ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º - Se o despacho do Governador do Estado for fa-
vorável à permanência do funcionário, a confirmação não 
dependerá de qualquer novo ato.

§ 7º - A apuração dos requisitos de que trata este ar-
tigo deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes de findo o período de 
estágio.

(Vide art. 33 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 104 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)
(Vide art. 10 da Emenda à Constituição n° 49, de 

13/6/2001.)

SEÇÃO V
Da Substituição

Art. 24 - Haverá substituição no impedimento do ocu-
pante de cargo isolado, de provimento efetivo ou em co-
missão, e de função gratificada.

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 25 - A substituição será automática ou dependerá 
de ato da administração.

§ 1º - A substituição não automática, por período 
igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por 
ato do Secretário ou Diretor do Departamento em que 
estiver lotado o cargo ou se exercer a função gratificada.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 
4185, de 30/5/1966.)

§ 2º - (Revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 
30/5/1966.)

Dispositivo revogado:
“§ 2º - A substituição remunerada dependerá de ato 

da autoridade competente para nomear ou designar.”

§ 2º - O substituto perderá, durante o tempo da subs-
tituição, o vencimento ou remuneração do cargo de que 
for ocupante efetivo, salvo no caso de função gratificada 
e opção.

(O Parágrafo 2º foi revogado pelo art. 21 da Lei nº 
4.185, de 30/5/1966, sendo o Parágrafo 3º renumerado 
para Parágrafo 2º pelo mesmo artigo da Lei.)

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais.)

CAPÍTULO III
Da Promoção

Art. 26 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1994.)

Dispositivo revogado:
“Art. 26 - As promoções obedecerão ao critério de 

antiguidade de classe e ao de merecimento alternada-
mente, sendo a primeira sempre pelo critério de antigui-
dade.

§ 1º - O critério a que obedecer a promoção deverá 
vir expresso no decreto respectivo.

§ 2º - Somente se dará promoção de uma classe à 
imediatamente superior.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 27 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 27 - A promoção por antiguidade recairá no fun-

cionário mais antigo na classe.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)

Art. 28 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 28 - A promoção por merecimento recairá no 

funcionário de maior mérito, segundo dados objetivos 
apurados na forma do regulamento.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)
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Art. 29 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 29 - Não poderá ser promovido, inclusive à classe 

final de carreira, o funcionário que não tenha o interstício 
de setecentos e trinta dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único - Na hipótese de não haver funcioná-
rio com interstício poderá a promoção por merecimento 
recair no que contar pelo menos trezentos e sessenta e 
cinco dias de efetivo exercício na classe.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 30 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 30 - O merecimento será apurado, objetivamente, 

segundo condições definidas em regulamento.
Parágrafo único - O merecimento é adquirido na clas-

se; promovido o funcionário, recomeçará a apuração do 
merecimento a contar do ingresso na nova classe.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 31 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964)

Dispositivo revogado:
“Art. 31 - A antiguidade de classe será determinada 

pelo tempo de efetivo exercício do funcionário na classe 
a que pertencer.

§ 1º - Quando houver fusão de classes, o funcionário 
contará na nova classe também a antiguidade que trouxer 
da anterior.

§ 2º - No caso do parágrafo precedente, serão promo-
vidos, em primeiro lugar, os funcionários que eram ocu-
pantes dos cargos da classe superior, obedecendo-se o 
mesmo critério em ordem decrescente.

§ 3º - O funcionário, exonerado na forma do § 6º, do 
art. 20, que for nomeado em virtude de habilitação no 
mesmo concurso, contará, como antiguidade de classe o 
tempo de efetivo exercício na interinidade.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 32 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 32 - A antiguidade de classe no caso de transfe-

rência, a pedido, ou por permuta, será contada da data em 
que o funcionário entrar em exercício na nova classe.

Parágrafo único - Se a transferência ocorrer “ex-offi-
cio”, no interesse da administração, serão levados em con-
ta o tempo de efetivo exercício e o merecimento na classe 
a que pertencia.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 33 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 33 - Na classificação por antiguidade, quando 

ocorrer empate no tempo de classe, terá preferência, su-
cessivamente:

a) o funcionário mais antigo na carreira;
b) o mais antigo no Serviço Público Estadual;
c) o que tiver maior tempo de serviço público;
d) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior nú-

mero de filhos;
e) o casado;
f) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;
g) o mais idoso.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)

Art. 34 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 34 - No caso de igualdade de merecimento ado-

tar-se-á como fator de desempate, sucessivamente:
a) o fato de ter o funcionário participado em operação 

de guerra;
b) o funcionário mais antigo na classe;
c) o funcionário mais antigo na carreira;
d) o mais antigo no Serviço Público Estadual;
e) o que tiver maior tempo de serviço público;
f) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior nú-

mero de filhos;
g) o casado;
h) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;
i) o mais idoso.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)

Art. 35 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 35 - Não serão considerados, para efeito dos 

arts. 33 e 34, os filhos maiores e os que exerçam qualquer 
atividade remunerada pública ou privada.

Parágrafo único - Também não será considerado para 
o mesmo efeito o estado de casado, desde que ambos os 
cônjuges sejam servidores públicos.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 36 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 36 - O tempo de exercício para verificação de 

antiguidade de classe será apurado somente em dias.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)
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LEI FEDERAL N.º 7.210/1984
 (INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL) E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcio-
nar condições para a harmônica integração social do con-
denado e do internado.

Comentário: A Lei n. 7.210/84, legislação que dispõe 
sobre a execução das penas, teve origem em 1933, através 
do projeto do Código Penitenciário da República elabora-
do por Cândido Mendes, Lemos de Brito e Heitor Carrilho 
(publicado em 25/02/37), que, em razão das discussões 
e promulgação do atual Código Penal de 1940, foi logo 
abandonado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da 
Justiça ordinária, em todo o Território Nacional, será exer-
cida, no processo de execução, na conformidade desta Lei 
e do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao 
preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à juris-
dição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegura-
dos todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela 
lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de na-
tureza racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da co-
munidade nas atividades de execução da pena e da medida 
de segurança.

Comentários aos artigos 1, 2, 3 e 4. A presente le-
gislação dispõe sobre a execução das penas e teve origem 
em 1933, através do projeto do Código Penitenciário da 
República elaborado por Cândido Mendes, Lemos de Brito 
e Heitor Carrilho.

Possui natureza mista: Direito administrativo, Constitu-
cional, Penal e Processo Penal;

O objetivo desta Lei é o cumprimento das sanções im-
postas na sentença ou decisão criminal e reintegração so-
cial do condenado e do internado;

TÍTULO II
Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os 
seus antecedentes e personalidade, para orientar a indivi-
dualização da execução penal.

Comentário: Objetiva orientar a individualização da 
execução da pena, segundo os antecedentes e personali-
dade do condenado, através da Comissão técnica de clas-
sificação (art. 6º da Lep) – que deverá existir em todos os 
estabelecimentos prisionais;

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica 
de Classificação que elaborará o programa individualizador 
da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou 
preso provisório. 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existen-
te em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor 
e composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 
(um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente so-
cial, quando se tratar de condenado à pena privativa de 
liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará 
junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do 
serviço social.

Comentário: A Comissão Técnica de Classificação será 
composta pelo Diretor do estabelecimento prisional - que 
a presidirá -, no mínimo de dois chefes de serviço, um psi-
quiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se 
tratar de condenado à pena privativa de liberdade. Nos 
demais casos será integrada por fiscais do Serviço Social e 
atuará junto ao Juízo da Execução penal;

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame 
criminológico para a obtenção dos elementos necessários 
a uma adequada classificação e com vistas à individualiza-
ção da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo po-
derá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semiaberto.

Comentário: Exame criminológico: Deve ser subme-
tido o condenado à pena em regime fechado (art. 8º da 
Lep c/c o caput do art. 34 do CP). A realização do exame 
criminológico é obrigatória, tendo em vista a gravidade do 
fato delituoso e/ou as condições pessoais do sentenciado 
(art. 8º da Lep c/c o caput do art. 34 do CP). O condenado 
à pena em regime semi-aberto poderá ser submetido ao 
exame criminológico.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de da-
dos reveladores da personalidade, observando a ética pro-
fissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:
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I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos pri-

vados, dados e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosa-
mente, com violência de natureza grave contra pessoa, ou 
por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, 
de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamen-
te, à identificação do perfil genético, mediante extração de 
DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e 
indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o A identificação do perfil genético será armazenada 
em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, 
de 2012)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instau-
rado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil 
genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

Comentário: Haverá obrigatoriamente à identificação 
do perfil genético mediante extração de DNA dos conde-
nados por crime praticado com dolo, a qual será armazena-
da em banco de dados, conforme o presente artigo. 

CAPÍTULO II
Da Assistência

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever 
do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retor-
no à convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

Comentário: Tipos de assistência (art. 11 da Lep): Ma-
terial (art. 12 e 13 da Lep), à saúde (art. 14 da Lep), jurídica 
(arts. 15 e 16 da Lep), educacional (arts. 17/21 da Lep), so-
cial (arts. 22 e 23 da Lep) e religiosa (art. 24 da Lep);

- Assistência jurídica: Os estabelecimentos prisionais 
deverão contar com serviço de assistência jurídica (art. 16 
da Lep). O próprio preso, independentemente de advoga-
do, pode formular requerimentos de benefícios previstos 
na Lep diretamente ao Juiz da execução penal (art. 195 da 
Lep);

- Assistência educacional: O ensino de 1º grau será 
obrigatório;

- Auxílio reclusão: Os familiares do preso têm direito ao 
Auxílio–Reclusão (art. 201, IV da CF). Outras categorias pro-
fissionais disciplinam também a forma de concessão desse 
benefício, p. ex., arts. 229 e 241 da Lei n. 8.112/90 (Regime 
jurídico único dos servidores civis da União.

- Egresso: Condenado liberado definitivamente, pelo 
prazo de 01 ano a contar da saída do estabelecimento ou 
em benefício do livramento condicional, durante o período 
de prova (art. 26 da Lep), que tem direito à assistência (arts. 
25 e 27 da Lep);

SEÇÃO II
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado 
consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e ins-
talações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e 
serviços que atendam aos presos nas suas necessidades 
pessoais, além de locais destinados à venda de produtos 
e objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.

Comentários aos artigos 11 e 12: A Assistência ma-
terial consiste no fornecimento de alimentação, vestuário 
e instalações higiênicas, obedecendo-se às regras mínimas 
previstas em mandamentos internacionais sobre os direitos 
da pessoa presa.

SEÇÃO III
Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado 
de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendi-
mento médico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver 

aparelhado para prover a assistência médica necessária, 
esta será prestada em outro local, mediante autorização da 
direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mu-
lher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo 
ao recém-nascido. 

Comentário: A Assistência à saúde visa prevenir e re-
mediar os problemas de saúde que possam acometer o 
condenado. O ambiente prisional é, por natureza, dotado 
de um maior risco para o surgimento de determinadas 
doenças.

Tal assistência garante ao preso o tratamento odonto-
lógico, médico e ambulatorial bem como, o recebimento 
de medicação necessária.

SEÇÃO IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos 
e aos internados sem recursos financeiros para constituir 
advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços 
de assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria 
Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais. 
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§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio 
estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exer-
cício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos 
penais. 

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local 
apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor Pú-
blico.( 

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão imple-
mentados Núcleos Especializados da Defensoria Pública 
para a prestação de assistência jurídica integral e gratuita 
aos réus, sentenciados em liberdade, egressos e seus fami-
liares, sem recursos financeiros para constituir advogado. 

Comentários aos artigos 15 e 16: A Assistência Ju-
rídica visa assegurar aos presos e internados as garantias 
do contraditório, ampla defesa, duplo grau de jurisdição, 
imparcialidade do juiz, devido processo legal, direito à pro-
dução de provas no curso do procedimento, direito de pe-
tição e autodefesa.

SEÇÃO V
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a ins-
trução escolar e a formação profissional do preso e do in-
ternado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integran-
do-se no sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível 
de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino pro-
fissional adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto 
de convênio com entidades públicas ou particulares, que 
instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-
-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de to-
das as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, 
recreativos e didáticos.

Comentários aos artigos 17, 18, 19, 20 e 21: A Assis-
tência Educacional diz respeito ao acesso do preso à ins-
trução escolar e formação profissional e tem fundamento 
no direito à educação constante na Constituição Federal.

SEÇÃO VI
Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade ampa-
rar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à 
liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, 

os problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas 

e das saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios dispo-

níveis, a recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do 

cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar 
o seu retorno à liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos be-
nefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no 
trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família 
do preso, do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, 
será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-
-lhes a participação nos serviços organizados no estabele-
cimento penal, bem como a posse de livros de instrução 
religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para 
os cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado 
a participar de atividade religiosa.

Comentários aos artigos 12 a 24: Os presentes arti-
gos aqui tratados dizem respeito aos tipos de assistência, 
quais sejam: Material (art. 12 e 13 da Lep), à saúde (art. 14 
da Lep), jurídica (arts. 15 e 16 da Lep), educacional (arts. 
17/21 da Lep), social (arts. 22 e 23 da Lep) e religiosa (art. 
24 da Lep); 

SEÇÃO VIII
Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em 

liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e ali-

mentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
2 (dois) meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II po-
derá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por de-
claração do assistente social, o empenho na obtenção de 
emprego.

Comentário: Assistência ao egresso:orientação e 
apoio para reintegração à vida em liberdade; . se neces-
sário, concessão de alojamento e alimentação, pelo pra-
zo de 02 meses, em estabelecimento adequado. Podendo 
esse benefício ser prorrogado por mais uma vez, desde que 
comprovado o empenho na obtenção de emprego, me-
diante declaração da assistente social ( parágrafo único do 
art. 25 da Lep).
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Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a 

contar da saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.

Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o 
egresso para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
Do Trabalho

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e 
condição de dignidade humana, terá finalidade educativa 
e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de 
trabalho as precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Comentário: O condenado está obrigado ao trabalho;

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, median-
te prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quar-
tos) do salário mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá 
atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, des-
de que determinados judicialmente e não reparados por 
outros meios;

b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas 

com a manutenção do condenado, em proporção a ser fi-
xada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras an-
teriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será 
depositada a parte restante para constituição do pecúlio, 
em Caderneta de Poupança, que será entregue ao 
condenado quando posto em liberdade.

Comentário: O trabalho do preso será sempre remu-
nerado (art. 39 do CP e 29 da Lep);

- Valor da remuneração (2ª parte do art. 29 da Lep): 
Nunca inferior a ¾ do

salário mínimo;
- Prestação de serviço à comunidade (pena restritiva de 

direitos): Não é
remunerado;
- Direitos trabalhista e Previdenciário: Embora não su-

jeito ao regime da CLT
(art. 28, § 2º da Lep), tem direito à previdência social 

(arts. 41, III da Lep e 39 do CP);
- Destinação da remuneração do preso: § 1º do art. 29 

da Lep;
- Pecúlio: Parte da remuneração que deve ser deposita-

da em caderneta de poupança;
- Situações que autorizam a entrega do saldo do pecú-

lio ao preso: Arts. 29, § 2º e 138, todos da Lep;

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de servi-
ço à comunidade não serão remuneradas.

Comentário: As referidas tarefas executadas como 
prestação de serviço serão devidamente pagas.

SEÇÃO II
Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade 
está obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e 
capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho 
não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do 
estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas 
em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessida-
des futuras do preso, bem como as oportunidades ofereci-
das pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o 
artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de 
turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente 
exercerão atividades apropriadas ao seu estado.

Comentários aos artigos 31 e 32: O condenado estará 
obrigado a trabalhar na medida de sua capacidade e com-
petência para o trabalho. Os maiores de 60 anos, doentes 
e deficientes físicos, exercerão ocupação adequada a sua 
idade e ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior 
a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos 
domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial 
de trabalho aos presos designados para os serviços de con-
servação e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por funda-
ção, ou empresa pública, com autonomia administrativa, e 
terá por objetivo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerencia-
dora promover e supervisionar a produção, com critérios e 
métodos empresariais, encarregar-se de sua comercializa-
ção, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de 
remuneração adequada. 

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão 
celebrar convênio com a iniciativa privada, para implanta-
ção de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio 
dos presídios. 

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta 
da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Muni-
cípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os 
bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não 
for possível ou recomendável realizar-se a venda a parti-
culares.
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